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Concessionária Rodovias do Tietê S.A. 
(Em processo de recuperação Judicial)

CNPJ/ME nº 10.678.505/0001-63 – NIRE 35.300.366.476
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira, CNPJ/MF 
nº 17.343.682/0001-38, com sede na Av. das Américas, 4.200, bloco 08/B, salas 302 a 304, no Rio 
de Janeiro, RJ (“Agente Fiduciário”), vem pelo presente edital, conforme assembleia geral de 
Debenturistas ocorrida, em segunda convocação, no dia 22 de fevereiro de 2022, às 14:30 horas, 
na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 5º andar, Itaim Bibi, São Paulo-SP, e suspensa naquela data, 
convocar os titulares das debêntures da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, da Concessionária 
Rodovias do Tietê S.A. (“Emissão”, “Emissora” e “Debêntures”, respectivamente), cuja escritura foi 
celebrada em 14 de maio de 2013, e posteriormente aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-
-se para reabertura da assembleia geral de Debenturistas, que irá acontecer exclusivamente 
presencial, no dia 29 de abril de 2022, às 14:30 horas (“Assembleia Geral de Debenturistas”), 
na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 5º anda, Itaim Bibi, São Paulo -SP. Os Debenturistas deverão 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): a) a aprovação de acordo entre a Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo (“ARTESP”) e 
a Emissora (“Acordo ARTESP”) acerca dos créditos detidos pela ARTESP em face da Emissora. O 
Acordo ARTESP está em negociação na data da publicação deste edital e, uma vez assinado, será pron-
tamente disponibilizado aos Debenturistas, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de efetiva 
deliberação em AGD, através dos canais indicados na seção “Instruções Gerais” e também poderá 
ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário no endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br; b) a aprovação de formalização do Acordo ARTESP nos autos do incidente de impugnação 
de crédito movida pelo Agente Fiduciário contra a ARTESP, processo nº 1002276-63.2020.8.26.0526 
(“Impugnação”), inclusive com a desistência, se necessário, por parte do Agente Fiduciário, dos pedidos 
formulados no âmbito da Impugnação e do agravo de instrumento nº 2031082-83.2021.8.26.0000, 
interposto pela ARTESP (“Agravo de Instrumento”). Fica certo desde já, que em caso de desistência, 
a mesma somente será peticionada, caso a parte impugnada abra mão em integralidade de qualquer 
possível verba sucumbencial. O Acordo ARTESP está em negociação na data da publicação deste edital 
e, uma vez assinado, será prontamente disponibilizado aos Debenturistas, com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da data de efetiva deliberação em AGD nos canais indicados na seção “Instruções 
Gerais” e também poderá ser realizada pelo Agente Fiduciário no endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br; c) a aprovação do pedido de suspensão da Impugnação e do Agravo de 
Instrumento pelo Agente Fiduciário durante o curso da negociação dos termos e condições do Acordo 
ARTESP pela Emissora, caso necessário; d) aprovação de ajustes à redação do Anexo 1.1.52. que 
corresponde a minuta da Escritura de Emissão de Debêntures de Resultado ao Plano de Recuperação 
Judicial da Emissora (a ser disponibilizado pelos assessores da emissão, e circulada na íntegra pelo 
Agente Fiduciário através do endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br), sendo 
que a versão ajustada do Anexo 1.1.52. – minuta da Escritura de Emissão de Debêntures de Resul-
tado será disponibilizada aos Debenturistas, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de 
efetiva realização da AGD (“novo Anexo 1.1.52 ao PRJ”) nos canais indicados na seção “Instruções 
Gerais” e também poderá ser realizada pelo Agente Fiduciário no endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br; e e) aprovação de outras eventuais medidas necessárias para que sejam 
formalizados o Acordo ARTESP e o novo Anexo 1.1.52 ao PRJ, e que serão prontamente informadas/
disponibilizadas aos Debenturistas, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de efetiva 
realização da AGD nos canais indicados na seção “Instruções Gerais” e também poderá ser realizada 
pelo Agente Fiduciário no endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br. Instruções 
Gerais: Encontram-se à disposição dos Srs. Debenturistas, nas páginas da Companhia (http://www.
rodoviasdotiete.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br – Sistema Empresas.
NET) na rede mundial de computadores – internet e na sede social da Emissora, a proposta da admi-
nistração da Emissora. Os termos e condições do Acordo ARTESP elencado nos itens (a) e (b) da 
Ordem do Dia serão disponibilizados nos mesmos canais. Os Debenturistas deverão se apresentar 
antes do horário indicado para início da AGD, com os seguintes documentos: (i) documento de iden-
tidade e extrato da respectiva conta das Debêntures aberta em nome de cada Debenturista e emitido 
pela instituição depositária; ou (ii) caso o Debenturista não possa estar presente à AGD, procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais aplicá-
veis. Com o objetivo de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da AGD, o instrumento de 
mandato pode, a critério do Debenturista, ser depositado na Emissora, preferencialmente, até 2 (dois) 
dias úteis antes da data prevista para a realização da AGD. Sem prejuízo e, em benefício do tempo, 
os Debenturistas deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o 
e-mail: contencioso@pentagonotrustee.com.br. (20, 21 e 26/04/2022)
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